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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

A presente proposição trata de projeto de lei Institui a Campanha Permanente de formação
de profissionais da educação no combate à violência contra a mulher e dá outras providências.

Após os devidos esclarecimentos pela autora, como membro da Comissão de Educação,
Cultura e Turismo, após análise do projeto não vislumbramos óbice ao seu regular seguimento, razão
pela qual liberamos a proposição para continuidade do devido processo legislativo até deliberação em
plenário desta casa, oportunidade em que manifestarei meu voto político sobre o tema.

Palácio Barbosa Lima, 09 de março de 2022.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PTB
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